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Mais para o povo 

LEI Nº 1,483, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Aumenta o índice de suplementação, contido 

na Lei Nº 1.408/2023, Lei Orçamentária Anual 

—LOA para o Exercício de 2024”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ill, da 

Lei Orgânica do Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar em mais 10% (dez por 

cento) o limite de 40% (quarenta por cento), totalizando 50% (cinquenta por cento) o limite 

de suplementação para abertura de créditos adicionais suplementares que se fizerem 

necessários, a que se refere o art. 82 da Lei nº 1.408/2023 Lei Orçamentária Anual — LOA 

para o exercício de 2024, afim de que se possam ser suplementados face à insuficiência das 

dotações orçamentárias vigentes, caso necessário. 

Art.2º - Os recursos oriundos à cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior 

são provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias autorizadas por 

lei, na forma do art. 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964 a seguir: 

| - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

Il - os provenientes de excesso de arrecadação; 

11l - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais, autorizados em Lei 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao poder executivo realiza-las. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 

em 05 de dezembro de 2024. 
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